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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR YURI MOURA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





EMENDA ADITIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 5994/2022



  EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI
CMP Nº 3122/2022




Art. 1º - Ficam acrescidos os parágrafos únicos aos Arts. 1º e 3º do Projeto de Lei CMP
3122/2022, que “institui os jogos estudantis municipais JEM s no calendário letivo municipal no
âmbito do município de Petrópolis e dá outras providências”, passando a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º Ficam instituídos os Jogos Estudantis Municipais – JEM’S,
com o objetivo de promover intercâmbio socio-desportivo dos alunos
da rede pública municipal de ensino.

 

Parágrafo Único – Deverão ser acrescentados os Jogos Estudantis
para pessoas com deficiência na Rede Municipal de Ensino.

 

[...]

 

Art. 3º O público integrante dos JEM’S, denominado atletas, são todos
os alunos, regularmente matriculados no Ensino Fundamental, de
todas as unidades escolares públicas municipais, que preencham os
requisitos mínimos exigidos na regulamentação da presente Lei.

Parágrafo Único – No caso dos Jogos Estudantis para pessoas com
deficiência, serão denominados atletas todos os alunos regularmente
matriculados na rede de Ensino, incluindo os CREIS (Centros de
Referência em Educação Inclusiva) de nossa cidade."

 

Art. 2º - Os demais artigos ficam inalterados.

 JUSTIFICATIVA



A prática de exercícios físicos é importante para a saúde de qualquer pessoa. Está
comprovado que se exercitar com regularidade gera diversos benefícios para a saúde física e
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O que muitos não sabem é que os exercícios físicos podem trazer ainda mais benefícios para
pessoas com deficiência. A prática de esporte melhora a condição cardiovascular, aprimora a
força, a agilidade, a coordenação motora e o equilíbrio.

 

Todas essas vantagens contribuem para o melhor conhecimento sobre o corpo e a maior
facilidade para realizar atividades diárias. Na realidade, não praticar exercícios pode, inclusive,
aumentar os efeitos da limitação motora.

 

Além dos aspectos físicos, o esporte também cria oportunidades de socialização com outras
pessoas e ajuda a dar mais independência para a pessoa com deficiência.  

 

A prática de exercícios também contribui com o psicológico, aumentando a autoconfiança e
autoestima, otimismo e a percepção de capacidade.  

 

Petrópolis possui dois CREIS (Centros de Referência em Educação Inclusiva) e temos 1906
crianças e adolescentes que podem ser contemplados com a criação desses jogos estudantis,
isso somando os alunos nos CREIS e em toda rede pública de ensino.

 

 

Em 2021, 120 alunos de 22 escolas e dois Centros de Educação Inclusiva (Crei) da rede
municipal de ensino de Petrópolis participaram em 5 de dezembro do Festival Paralímpico
Loterias Caixa. O evento aconteceu no 32º Batalhão Dom Pedro II e contou com as atividades
de vôlei sentado, bocha e atletismo.





Em 2022 novamente a cidade foi sede o Festival Paralímpico, realizado no dia 24 de setembro,
contando com a participação de 215 crianças e adolescentes de 8 a 17 anos.

 

Esses jogos seriam também uma oportunidade de realizar modalidades paralímpicas para os
alunos que não possuem uma necessidade especial, para que os mesmos possam conhecer,
praticar e cada vez mais exercer a inclusão.

 

Por todo exposto, conto com o apoio de meus pares na aprovação desta emenda e do projeto
de lei em questão, essenciais para a inclusão, promoção da saúde e independência e
autoconfiança desses alunos de nossa cidade.



Sala das Sessões, 10 de Novembro de 2022
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YURI MOURA

Vereador
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